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I - Regime jurídico dos arquivos no Brasil e a Lei No- 8.159,
de 8 de janeiro de 1991;

II - A Administração pública e a gestão dos arquivos;
III - Políticas públicas arquivísticas;
IV - Acesso aos arquivos, informação e cidadania;
V - Arquivos privados; e
VI - Educação, pesquisa e recursos humanos para os ar-

quivos.
Art. 3º A Conferência Nacional será antecedida de con-

ferências regionais que deverão tratar dos mesmos temas já previstos
para a etapa nacional e servirão para discutir e aprovar propostas
prévias, que serão incorporadas ao Documento Base, para discussão
mais ampla durante a Conferência Nacional.

Parágrafo único. Caberá à Comissão Organizadora Nacional
da Conferência a elaboração do Documento Base, que sistematizará o
debate atual das questões implícitas nos eixos temáticos, e constituirá
referência para a elaboração de propostas.

Art. 4º A Conferência Nacional será organizada em Plenária
de Abertura, Grupos de Trabalho e Plenária Final.

Art. 5º A Conferência Nacional de Arquivos contará com
120 (cento e vinte) delegados, sendo 84 (oitenta e quatro) eleitos nas
conferências regionais e 36 (trinta e seis) convidados pela Comissão
Organizadora Nacional, entre representantes de instituições arquivís-
ticas das três esferas do poder público, universidades, associações
profissionais e entidades da sociedade civil.

Art. 6º Os delegados da Conferência Nacional de Arquivos
têm direito à voz e a voto, nos Grupos de Trabalho e nas Ple-
nárias.

Art. 7º Participam dos Grupos de Trabalho e das Plenárias,
com direito à voz, os observadores.

§ 1º O número de observadores não pode exceder a 30% do
número de delegados da Conferência Nacional.

§ 2º A Comissão Organizadora Nacional após consultar as
Comissões Organizadoras Regionais, definirá a relação dos Obser-
vadores.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E METODO-

LOGIA
Art. 8º Os trabalhos da Conferência Nacional serão coor-

denados pela Comissão Organizadora Nacional.
Art. 9º Os delegados da Conferência Nacional de Arquivos

serão organizados em 6 (seis) Grupos de Trabalho (GTs) identificados
por eixos temáticos, para discutirem e elaborarem propostas que serão
analisadas pela Plenária Final.

Art. 10. Os delegados da Conferência Nacional de Arquivos
deverão se inscrever no sítio eletrônico da Conferência e indicar, no
ato da inscrição, o eixo temático de seu interesse.

Parágrafo único. Cabe à Comissão Organizadora Nacional da
Conferência Nacional de Arquivos garantir uma distribuição equi-
librada de delegados por eixos temáticos.

Art. 11. Os delegados da Conferência Nacional de Arquivos
efetuarão seu credenciamento no primeiro dia de atividades.

Art. 12. Os GTs deverão iniciar suas atividades com a in-
dicação do grupo de relatoria que será responsável pela sistema-
tização das propostas e respectiva redação para fins de discussão e
deliberação.

Parágrafo único. Cada GT escolherá um coordenador e um
relator e contará com um relator-adjunto. Em conjunto farão a síntese
das recomendações e proposições a serem encaminhadas à Relatoria-
Geral.

Art. 13. O quorum mínimo para formação de cada GT será
de 10% dos delegados.

Art. 14. Os temas e proposições abordados pelos GTs de-
verão obedecer ao respectivo eixo temático e estarem de acordo com
o documento base da Conferência Nacional de Arquivos.

Art. 15. Poderão apresentar propostas todos os participantes
da Conferência Nacional de Arquivos com direito a voz. Serão se-
lecionadas até 5 (cinco) propostas por eixo, a serem submetidas à
Plenária da Conferência.

Art. 16. As propostas selecionadas por um GT para serem
encaminhadas à Plenária Final deverão ser apoiadas por um quorum
de 50% mais um do total de delegados com direito a voto do res-
pectivo grupo.

Art. 17. Moções a serem apresentadas à Plenária Final de-
verão ser encaminhadas pelos GTs, deliberadas por maioria absoluta
dos delegados do respectivo GT.

Art. 18. A Plenária Final da Conferência Nacional de Ar-
quivos deverá eleger, dentre as propostas selecionadas pelos GTs, até
3 (três) propostas prioritárias por eixo temático, que constituirão as
propostas para subsidiar a Política e o Plano Nacional de Arquivos.

Art.19. Os delegados poderão argüir a Relatoria quanto à
exclusão de temas para discussão e votação na Plenária Final da
Conferência Nacional.

CAPÍTULO IV
DA DIREÇÃO
Art. 20. Os trabalhos das Plenárias da Conferência Nacional

de Arquivos serão coordenados por uma mesa constituída pelo Pre-
sidente, Secretário-geral e Relator-geral.

Art. 21. O presidente das Sessões Plenárias (de Abertura e
Final) da Conferência Nacional será indicado pela Comissão Or-
ganizadora Nacional.

Art. 22. Os trabalhos das Sessões Plenárias são coordenados
por uma mesa dirigida pelo secretário-geral da Conferência Nacional,
indicado pelo presidente.

Art. 23 Cabe também ao presidente das Sessões Plenárias
indicar, ad referendum da Plenária, o relator-geral e o relator-adjunto
da Conferência Nacional.

Art. 24. Cabe à Secretaria-Geral da Conferência Nacional,
com o apoio da Relatoria-Geral, a sistematização e organização das
propostas a serem votadas na Plenária e, posteriormente, consolidar o
Relatório final.

Parágrafo único. O Relatório final da Conferência Nacional
de Arquivos deverá ser entregue à Comissão Organizadora Nacional
da Conferência até 30 (trinta) dias corridos do seu encerramento.

CAPÍTULO V
DA PLENÁRIA
Art.25. As Sessões Plenárias são coordenadas por seu pre-

sidente e conduzidas pelo secretário-geral ou por seu substituto, quan-
do necessário.

Art 26. Para o funcionamento das Sessões Plenárias é ne-
cessário um quorum de 50% mais um do total de delegados.

Art. 27. A aprovação das propostas encaminhadas às Sessões
Plenárias será por maioria simples dos delegados presentes.

Art. 28. A mesa condutora dos trabalhos concederá a pa-
lavra, quando solicitada, a dois delegados ou observadores para de-
fenderem as propostas apresentadas e a dois outros para se posi-
cionarem contra, com o limite de três minutos para cada interven-
ção.

Art. 29. Terminados os períodos de inscrições, esclareci-
mentos e defesas de propostas e iniciado o processo de votação, serão
vetados os levantamentos de questões de ordem.

Art. 30. Deverão ser assegurados aos delegados questiona-
mentos à mesa, pela ordem, sempre que o Regimento não estiver
sendo cumprido.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente da

Conferência Nacional de Arquivos ad referendum da Plenária.

ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

PORTARIA No- 97, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no parágrafo único do Art. 7º do Decreto No- 4.073,
de 3 de janeiro de 2002, resolve:

Art. 1º Criar, conforme aprovação do Plenário do Conselho
Nacional de Arquivos - CONARQ, em sua 62ª reunião ordinária,
realizada em 13 de julho de 2011, a Câmara Técnica de Paleografia e
Diplomática.

Art. 2º A Câmara Técnica de Paleografia e Diplomática tem
como finalidade elaborar estudos, diretrizes, procedimentos e orien-
tação no que se refere à terminologia, normatização, práticas e ao
tratamento arquivístico com vistas a apoiar os órgãos integrantes do
Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, que custodiem documentos
manuscritos ou não, bem como subsidiar as universidades que ofe-
recem as disciplinas de Paleografia e Diplomática com novos estudos
e didáticas aplicáveis às tipicidades dos manuscritos e ou documentos
brasileiros.

Art. 3º Os membros da Câmara serão designados por Por-
taria do Presidente do CONARQ, publicada em seu Boletim Interno e
disponível no endereço web do Conselho.

Art. 4º O membro da Câmara Técnica que faltar, injus-
tificadamente, a mais de duas reuniões no período de um ano será
desligado.

Art. 5º A Câmara Técnica será presidida por um de seus
membros, eleito em reunião ordinária, por maioria simples dos votos
de seus integrantes.

Art. 6º O Presidente da Câmara Técnica poderá convidar
outros profissionais para obter subsídios necessários à consecução de
seus objetivos.

Art. 7º Os planos de trabalho e os relatórios anuais poderão
ser solicitados pelo Presidente do CONARQ para apreciação pelo
Plenário.

Art. 8º A Câmara Técnica reunir-se-á, em periodicidade a ser
definida por seus membros, mediante convocação de seu Presidente
ou a requerimento de dois terços de seus membros.

Art. 9º As decisões da Câmara Técnica serão tomadas por
votação da maioria simples dos votos de seus membros.

Art. 10 As reuniões da Câmara Técnica deverão ser re-
gistradas em ata elaborada por um dos membros designado secretário
da reunião.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.623, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 08707.003663/2011-00-CV/DPF/AQA/SP, DECLARA
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vi-
gilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO DO
SHOPPING CENTER IGUATEMI SÃO CARLOS, CNPJ No-

03.008.173/0001-44, para atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 2.658, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 08512.018516/2011-11-DELESP/SR/SP, DECLARA re-
vista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vi-
gilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE AL-
PHAVILLE RESIDENCIAL 10, CNPJ No- 60.553.286/0001-64, para
atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 14.094, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2245/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LOJAS RIACHUELO SA, CNPJ No-

33.200.056/0001-49, para atuar em SÃO PAULO, com o(s) seguin-
te(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF:
No- 2131/11 (CNPJ No- 33.200.056/0001-49); e No- 2133/11 (CNPJ No-

33.200.056/0002-20).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 14.133, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/3941/DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NACIONAL INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA, CNPJ No- 07.205.735/0001-09, para atuar no CEARÁ,
com Certificado de Segurança No- 2185/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 14.153, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/4484/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MJP ENTRETENIMENTOS LTDA EPP, CNPJ No-

08.311.238/0001-40, para atuar em MINAS GERAIS.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 14.164, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/4353/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ASSOCIAÇÃO DE BENEFICENCIA E FILAN-
TROPIA SÃO CRISTOVÃO, CNPJ No- 60.975.174/0003-63, para
atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 14.192, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/4337 DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa RECREIO BH VEICULOS LTDA,
CNPJ No- 01.929.665/0002-28, sediada em MINAS GERAIS, para
adquirir:
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